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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Poder Legislativo Municipal

Gabinete do Vereador JOSIVALDO ABRANTES - PDT

PROJETO DE LEI Nº          / 2022 - CMS

Dispõe sobre a Criação e a Inclusão no Calendário Oficial de Eventos do Município de Santana, o evento"MINI MARATONA DE SANTANNA" e dá outras Providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA,

Faço saber, que a Câmara Municipal de Santana Aprovou, e Eu Sanciono, a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Santana, o evento assim denominado de   "MINIMARATONA DE SANTANNA, que ocorrerá anualmente em dezembro, na semana de aniversário da cidade sede deste município.


Art. 2º. O evento estipulado no Caput do Art. 1º tem por objetivo divulgar e incentivar a prática esportiva, a promoção da saúde e com a melhora física, fisiológica, psicológica, cognitiva e inclusão social na cultura do município de Santana .

Art. 3º. As ações da "MINI MARATONA DE SANTANNA" serão financiadas através de recursos da Prefeitura Municipal de Santana, ou de Convênios que a mesma venha a contrair com os mesmos fins, e/ou de parcerias firmadas que a mesma venha a efetivar com a iniciativa privada.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DR. FABIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, em 07 de Fevereiro de 2022.

Vereador Josivaldo Abrantes

PDT / Santana / AP.

JUSTIFICATIVA

A "MINI MARATONA DE SANTANNA" ocorrerá neste município de Santana na Semana de aniversário da cidade o como ja ocorre a alguns anos.

Para os praticantes desse esporte a corrida de rua é o grande momento de
superação de seus limites e também de realizações pessoais.
O percurso de pouco mais de 5 (cinco) quilômetros é sempre planejado de forma estratégica, passando por diversos bairros da cidade. No decorrer do caminho, os atletas são saudados e incentivados pela população,
onde podemos observar o envolvimento de aproximadamente mais e mil e quinhentas pessoas, tanto de atletas, quanto de incentivadores assistentes no decorrer do trajeto.
 Esse acontecimento vem obtendo reconhecimento e importância, haja vista o grande número de participantes de diversos municípios do nosso Estado.

 O fortalecimento desse evento com a sua inclusão no Calendário Oficial de Eventos de Santana, favorecerá a cadeia desportiva, agregando valores à nossa economia, além de gerar emprego e renda.
Pelo elevado alcance social que a matéria encerra, solicito sua aprovação por meus nobres pares nos termos em que a apresento.
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